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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 256/2025-5AD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÔes,

RESOLVE:

CONCEDER a JAMERSON RODRIGUES BARBOSA,

Motorista, Matrícula no 9588'1, lotado(a) na Secretaria de Saúde,

pagamento de salário família, reÍerente a seu(suas) filho(as): João

Henrique de Morais Rodrihues Barbosa -0810612022, de acordo com o

que dispoe os termos do artigo 4o da Lei Municipal, no 455112019, de 26

de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial MPS/MF n" 06, de 10 de

janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025.

CUIVIPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em '12 de fevereiro de 2Q25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 256/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a JAMERSON RODRIGUES BARBOSA, 

Motorista, Matrícula nº 95881, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): João 

Henrique de Morais Rodrihues Barbosa - 08/06/2022, de acordo com o 

que dispõe os termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 

de junho de 2019 e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de 

janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025. 
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